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Prefeita - Lucimar Cristina da Silva Ferreira

= DECRETO Nº 5.645, DE 15 DE AGOSTO DE 2023 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com a Lei Municipal nº 1656/2022. 

= D E C R E T A =

Art. 1º- Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento 
vigente no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), para atender 
as despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme 
ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º 
inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste 
decreto está autorizado no artigo 13 da Lei 1656/2022 – Lei Orçamentária 
Anual – LOA, conforme processo administrativo nº 5092/2023.

                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária do 
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme ANEXO que integra o 
presente Decreto.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                       

ANEXO

Fontes: 1.660.0165 – BOLSA FAMÍLIA 
             1.500.0084 – Recurso de Impostos e Transferências de Impostos

Gabinete da Prefeita, 15 de agosto de 2023.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita
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= DECRETO Nº 5.646, DE 15 DE AGOSTO DE 2023 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com a Lei Municipal nº 1656/2022.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

= D E C R E T A =

Art.1º- Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento 
vigente no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), para atender as 
despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme ANEXO, 
com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 
4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste 
decreto está autorizado no artigo 13 da Lei 1656/2022 – Lei Orçamentária 
Anual – LOA, conforme processo administrativo nº 5093/2023.
                                                
Art.2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária do 
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme ANEXO que integra o 
presente Decreto.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

Fontes: 1.660.0274 – Bloco de Proteção Especial - MDS 

Gabinete da Prefeita, 15 de agosto de 2023.
                                       

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 203/2023 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Paracambi, quarta-feira, 16 de agosto de 2023 Edição 1076Ano IAno III

Mês de  

conscientização 

pelo fim da violência 

contra a mulher

Agosto 
Lilás

 COD. 
RED.

 

 PROGRAMA DE 
TRABALHO

 

NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

 
811

 
 

22.01.08.244.0016.2101

 

3.3.90.30 1.660.0165 5.000,00 -0-

 

812

 
 

22.01.08.244.0016.2101

 

3.3.90.36 1.660.0165 1.000,00 -0-

 

813

 

22.01.08.244.0016.2101 3.3.90.39 1.660.0165 18.000,00 -0-

814 22.01.08.244.0016.2101 4.4.90.52 1.660.0165 2.000,00 -0-

469 22.01.08.244.0016.2101 3.1.90.04 1.660.0165 -0- 26.000,00

470 22.01.08.244.0016.2101 3.3.90.30 1.500.0084 5.000,00 -0-

471 22.01.08.244.0016.2101 3.3.90.36 1.500.0084 1.000,00 -0-

472 22.01.08.244.0016.2101 3.3.90.39 1.500.0084 20.000,00 -0-

2247 22.01.08.244.0016.2101 3.1.90.04 1.500.0084 -0- 26.000,00

TOTAL 52.000,00 52.000,00

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

COD. RED. PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

2212 22.01.08.244.0016.2318 3.3.90.30 1.660.0274 3.000,00 -0-

2213 22.01.08.244.0016.2318  3.3.90.36 1.660.0274 3.000,00 -0-

2215 22.01.08.244.0016.2318 3.3.90.39 1.660.0274 15.000,00 -0-

 

2210

 
 

22.01.08.244.0016.2318 

 

3.1.90.04 1.660.0274 -0- 21.000,00

 

TOTAL

 

 

21.000,00 21.000,00

 

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Karin da Silva Gonçalves, cargo Dir. de Prod. E Def. Animal CPF: 013.281.327-
06 (Fiscal) – matrícula 14711 (Fiscal)

 Eliana da Silva Reist, cargo Assessora I – CPF: 013.281.327-06 – matrícula 
14544,   (Fiscal)

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Paracambi, 16 de Agosto de 2023

KARIN DA SILVA GONÇALVES 
Secretária Municipal de Agricultura ( Interina)

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO

 TERMO ADITIVO:  02
CONTRATO: Nº  196 /2021
PROCESSO: nº 7564/2021
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS SERVIÇOS E 
SAGA CONSTRUTORA EIRELI.
OBJETO: PRORROGAÇÃO da SUSPENSÃO da EXECUÇÃO do objeto do 
CONTRATO nº 196/2021 sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos.
PRAZO: 90  (Noventa) dias, a contar do dia 16/08/2023 nos termos do 
Cronograma de fls.985/986 e 987.
FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/1993 e Decreto Municipal n° 4.481/2017 e 
5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2023.

HORÁCIO CAMILO BANCHERO FILHO
Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos 

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 07052/2022
CONTRATO Nº: 083/2022.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PARACAMBI COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EM GERAL LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
telecomunicações de acesso à internet banda larga para a implementação, 
operação e manutenção de linde de acesso, síncrono, dedicado, bem como os 
serviços de telefonia fixa acoplado o sistema PABX virtual e locação de 
equipamentos para viabilidade da demanda, objetivando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Paracambi.
VALOR: R$ 229.236,00 (Duzentos e vinte e nove mil duzentos e trinta e seis 
reais).
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura.
FONTE DE RECURSOS: 084 / 0266
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00
P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O :  2 1 . 0 1 . 1 0 . 1 2 2 . 0 0 1 5 . 2 0 4 5 
/21.01.10.301.00152191/ 21.01.10.302.0015.2105
FONTE: 268 / 313 / 369
FUNDAMENTO: Art. 25, inc. I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2023

Paracambi/RJ, 10 de agosto de 2023.

DIEGO XAVIER DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde

EXONERAR a pedido, Maria Cleonice Florencio Pinto, Professor (A), 
matrícula n.º 36/12763, concurso n.º 01/2011, regime estatutário, a partir de 
15/08/2023.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita,15 de agosto de 2023.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 204/2023 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Luciana Mendonça da Silva, do cargo em comissão, Assessor I, 
Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda, 
conforme a Lei Complementar n.º 1.341/2018, a partir de 02/08/2023.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 15 de agosto de 2023.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

PORTARIA SMS Nº 016  DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, para integrar a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização do Contrato nº 083/FMS/SEMUS/2023  objeto do processo 
administrativo nº 7052/2022, referente a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de telecomunicações de acesso à internet banda larga 
para a implementação, operação e manutenção de linde de acesso, síncrono, 
dedicado, bem como os serviços de telefonia fixa acoplado o sistema PABX 
virtual e locação de equipamentos para viabilidade da demanda, objetivando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Paracambi.
   
NOME – Marcelo José Rozzeto (Presidente)
NOME – Claudio Tokiwikawa Moura Sá de Souza (Membro)
NOME – Natanael Lopes Amâncio (Membro)

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

DIEGO XAVIER DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA SECRETARIA Nº 02 DE 16  DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, no uso de suas 
atribuições; 

RESOLVE: 

Art. 1º – DESIGNAR, para integrar a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização do processo nº 9128//2022 por pregão presencial nº 02 
/CPL2023,referente a aquisição de combustível para atender a Secretaria 
Municipal de Agricultura.
 
Leandro da Silva Conceição – CPF: 090.075.167-36 – matrícula 14539 
(Presidente)

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 16 de agosto de 2023 Edição 1076 - Página 02

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

SECRETARIAS

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Agricultura
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